
Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei n."  3-? / 2003. 

A Comissão de: 
Finanças, Orçdmcnto e 

Tomada de Cont.as 
Sala das Sessõesa_dr_fg2.2 

A Comissão de: 
Leg)slação, Justic e RediliçÃG 

Sala das _Sessões a‘ Lu.; 

PR Én")ENTF 

Dispõe sobre alteração do Artigo 1° da Lei Municipal n.°: 
2.020, de 08 de abril de 2003. 

PR ESIDFNTE 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O artigo 1° da Lei Municipal n.°: 2.020, de 08 de abril de 2003, 
Nassa a vigorar com a seguinte redação: 

1!. 
"Art. 10 - Ao profissional do magistério, pertencente à carreira de 
docente do Município e que esteja na atividade em sala de aula, 
ser-lhe-á concedido gratificação de 20% (vinte por cento), sobre 
seu salário básico, a título de gratificação de pó de giz". 

Art. 2° - Os demais artigos desta Lei ficam ratificados e em pleno vigor na 
forma original em que foram aprovados. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Guanhães/MG, 1° de outu de 2003. 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N" 2.020, DE 08 DE ABRIL DE 2003. 

Concede Gratificação aos Profissionais 

do Magistério nos termos seguintes. em 
observância ao Art. 131, inciso VI da Lei 

n" 1.989, de 25 de julho de 2002, amparado 
no art. 208, inciso XXIII da Lei Orgânica 
Municipal. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, decretou e eu, 
Prefeitp Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Da gratificação pela docência: 

Art. I° - Ao profissional do Magistério, pertencente à carreira de docente e que 
esteja em atividade na sala de aula, ser-lhe-á concedidó gratificação de 15%(quinze por 
cento), sobre seu salário básico, a título de "eratificaáo de pó de giz". 

Parágrafo Único - A gratificação de que trata este artigo, somente será concedida 
ao profissional que estiver, exclusivamente, em atividade sala de aula, não integrando 
base de cálculo para pagamento de adicionais. 

Da gratificação por deslocamento: 

Art. 2° --- Os profissionais da carreira do magistério pertencentes à classe de 
apoio e docentes, que para o exercício de suas atividades for imprescindível arcar com 
ônus pára o seu deslocamento, farão jus à gratificação de 10%(dez por cento), sobre ,seti 
salário básico, a título de" gratificação por deslocamento". 

Parágrafo Único - A gratificação de que trata este artigo, não integra a base de 
cálculo para pagamento de adicionais. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Prefeitura Muniqj pai d f ães, 08 de abril de 003. 

José Luiz de Araúj 
Prefeito Municipal 
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